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RESUMO

Em decorrência da globalização, houve a consequente massificação do comércio transnacional, e ainda a massificação de tal comércio por meio das operações concluídas através da internet. Estes, dentre outros fatores, intensificaram as transações jurídicas internacionais, fato tal que repercute na esfera jurídica, uma vez que, se farão essenciais, a existência de uma legislação que regule todas essas relações jurídicas internacionais. Portanto, estas situações novas acima suscitadas necessitam de uma pronta intervenção como já fora dito, esta intervenção por sua vez, visa assegurar ainda que de forma mínima a proteção e certeza nas relações jurídicas. Todavia, no exposto cenário de massificação das relações jurídicas transacionais, agravou-se ainda, uma problemática bastante delicada e de difícil resolução, tal problemática em questão trata-se da insolvência transnacional. Será discutido, portanto, de que maneira a intensificação do comércio através de operações online e o consequente aumento das relações jurídicas internacionais fomentou a falência e a recuperação de empresas transnacionais, e ainda, como se dará a regulação de tal insolvência. 
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1 INTRODUÇÃO
As relações falimentares assim como as de recuperação de empresas estão, sem dúvida, entre as mais importantes do direito empresarial, pois tutelam os direitos e deveres de credores e também diferente do que muitos imaginam dos devedores, infere-se que tal dificuldade de visualização de direitos e deveres do devedor possui uma herança histórica, visto que, na Antiguidade, possuía o devedor uma figura dotada de carga valorativa tão negativa que o mesmo sofria como punição a prisão por dívidas, o exílio e até mesmo a execução cruel às vistas de todos.
Devido a não somente este, como também vários outros fatores, foi pouco a pouco emergindo leis que formaram uma legislação específica, que hoje se denomina Lei de Falência que passou a regular os direitos e deveres de ambos e ainda, as diversas situações às quais as empresas podem ser acometidas cotidianamente em casos de “fechamento de portas” ou de processo de recuperação. 


Contudo, este comércio sofreu alterações ao longo do tempo e expandiu-se a áreas além das fronteiras através de dois fenômenos que caminham paralelamente, intitulados de globalização e tecnologia, juntos, foram os responsáveis pela massificação do comércio por meio das operações concluídas através da internet, intensificando assim, as relações jurídicas internacionais, dentre tantas a falência e a recuperação de empresas, neste momento mostrou-se, portanto, crucial buscar o entendimento acerca do modo como seriam tuteladas tais relações jurídicas em âmbito internacional.


Portanto, diante dos fatos suscitados, afirma-se que, a proposta do trabalho é demonstrar de que modo a intensificação do comércio transnacional em decorrência das inúmeras operações concluídas por meio da internet contribui para o aumento das relações jurídicas internacionais, tais como a falência e a recuperação de empresas.
2 NOÇÕES GERAIS DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS NO BRASIL
É o instituto da falência regido por um complexo composto por regras que possuem a finalidade de solucionar situação desarmônica verificada, situação esta reveladora de estado de insolvência do devedor, sendo este por sua vez, não detentor de patrimônio suficiente para quitar o saldo de suas dívidas. Portanto, entende-se que “a falência revela-se como o conjunto de atos ou fatos que exteriorizam, ordinariamente, um desequilíbrio no patrimônio do devedor” (CAMPINHO, 2012, P. 4).

Seria a falência, dessa forma “uma solução para a empresa comercial arruinada: ou a liquida ou proporciona a sua recuperação” (REQUIÃO, 1998, p.6). Apesar de se concluir precipitadamente, que seria a falência a medida judicialmente realizável capaz de solucionar todas as situações jurídicas em que se encontra o devedor insolvente – falência liquidação – há ainda, a opção pela recuperação da empresa – falência recuperação. 

Alguns países, tais como a Alemanha adotam o Princípio da Unicidade do processo de insolvência empresarial ou falência, porém, outros como o Brasil, após o surgimento da nova lei de falência Lei nº 11.101/2005 não a adotaram, e ao contrário propõem a possibilidade de escolha entre dois processos aplicáveis ao devedor empresário, quais sejam: processo de falência ou o processo da recuperação judicial. De acordo com a doutrina de Sérgio Campinho (2012, p.5): 

Na verdade, a Lei nº 11.101/2005 preserva a tradição dualística institucional, contemplada em legislações precedentes entre a falência e a concordata (agora eliminada e substituída pela recuperação), sistema que também se fazia presente em Lei Portuguesa anterior.
No curso do tempo a concordata necessitou ser reformulada, tal reforma era necessária, pois a mesma visava fazer com que o empresário requeresse plano que viabilizasse a recuperação financeira da empresa do mesmo, e não mais requeresse apenas a remissão parcial do valor de suas obrigações ou a dilação do vencimento das mesmas. Segundo a obra de Ecio Perin Junior (2006, p.334):

Dessa forma, o conceito de recuperação de empresa cria um novo paradigma cujos alicerces sustentam a nossa teoria da preservação da unidade produtiva, em razão da função social metaindividual, preocupada não só com os aspectos da eficácia econômica, alardeados pela escola de Chicago, como também com a dimensão social desta preservação de empresa em estado de crise econômico-financeira.
Nota-se assim que, a recuperação judicial compõe ação que possui a finalidade de “sanear devedor em estado de crise econômico-financeira, dentre as quais insolvência” (ALMEIDA, 2007, p.23). Onde não houver possibilidade de saneio do devedor, a única solução possível será a da decretação da falência, contudo, tal decretação de falência será fruto em último caso da insolvência.


De acordo com a obra do autor Sérgio Campinho (2012, p. 47): 
A complexidade e multiplicidade dos interesses e relações jurídicas envolvidos nos processos de recuperação judicial e de falência requerem a realização de uma série de atos judiciais e administrativos, capazes de garantir o proficiente atingimento de suas finalidades.
Portanto, pode-se inferir que tanto os procedimentos da falência quanto da recuperação judicial demandam a atuação de uma pluralidade de sujeitos, sendo estes juridicamente bem definidos, uma vez que, possuem a função de “orientar, dirigir e provocar inúmeras ações e operações voltadas à composição e à ordenação das situações patrimoniais e pessoais envolvidas” (CAMPINHO, 2012, p. 47).

Tal pluralidade de sujeitos virá a compor os chamados órgãos da administração da falência e da recuperação judicial, entre os componentes principais destes órgãos tem-se: o Juíz, o Administrador Judicial, o representante do Ministério Público, a Assembléia Geral de Credores e o Comitê de Credores.

O Juíz possui o poder de decretar a falência ou conceder a recuperação judicial, é ele quem preside o processo, dirigindo os trabalhos de administração. Já o Ministério Público possui tanto no processo de falência quanto no de recuperação judicial o papel de fiscal da lei. Quanto ao Administrador Judicial, este é nomeado pelo Juíz, e auxilia este em ambos os processos, realizando uma pluralidade de atos de natureza tanto judiciária quanto administrativa. Deste modo de acordo com as lições de Sérgio Campinho (2012, p.70):
O administrador judicial, ao firmar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo, assume todas as responsabilidades civis e penais que lhe são inerentes. Assim é que deverá ressarcir a massa falida, o devedor, ou os credores pelos prejuízos a eles causados por ação ou omissão dolosa ou culposa.   

Este Administrador Judicial possui ainda a obrigação de prestar contas das atividades praticadas por ele ao longo de sua administração. Já a Assembléia Geral de Credores consiste no agrupamento dos credores que estão sujeitos aos efeitos da falência ou ainda aos efeitos da recuperação judicial, encontrando-se estes ordenados em grupos que derivem da natureza de seus créditos “com o fim de deliberar sobre as matérias que a lei venha exigir sua manifestação, ou sobre aquelas que possam lhes interessar” (CAMPINHO, 2012, p. 77). 

Quanto ao Comitê de Credores, este é composto mediante deliberação de qualquer das classes de credores que compõem a Assembléia Geral de Credores, possuindo, portanto, a seguinte composição: 1- um representante, sendo este indicado pela classe de credores trabalhistas e mais dois suplentes; 2- um representante da classe de credores que gozam de direitos reais de garantia ou privilégios especiais, com mais dois suplentes, sendo este representante indicado por tal classe; 3- e por fim, um representante da classe de credores quirografários e com privilégios especiais, com mais dois suplentes, sendo este representante indicado por tal classe. Quanto às funções do Comitê de Credores estão estas legalmente estabelecidas. 

Em relação à Falência e os efeitos de sua sentença declaratória em relação à pessoa do falido “a falência implica restrições quanto a determinados direitos, impondo também obrigações ao falido, sem afetar a sua capacidade civil, continuando no pleno gozo de seus direitos civis e políticos” (PERIN JR, 2006, p. 245). 


Observa-se, portanto, que algumas restrições são impostas à pessoa do falido, entre estas, tem-se a proibição para o exercício da atividade empresarial, pois ainda que o Art. 5, XIII da Constituição Federal/88 disponha que: “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”, o falido não reabilitado não poderá exercer a atividade empresária. 

Desta forma, de acordo com o Art. 102 da Lei 11.101/2005:

Art. 102. O falido fica inabilitado para exercer qualquer atividade empresarial a partir da decretação da falência e até a sentença que extingue suas obrigações, respeitado o disposto no § 1o do art. 181 desta Lei.

Parágrafo único. Findo o período de inabilitação, o falido poderá requerer ao juiz da falência que proceda à respectiva anotação em seu registro.
O falido sofre ainda limitação quanto à sua capacidade processual, pode-se auferir tal limitação conforme o disposto no Art. 103 da Lei 11.101/2005:

Art. 103. Desde a decretação da falência ou do sequestro, o devedor perde o direito de administrar os seus bens ou deles dispor.

Parágrafo único. O falido poderá, contudo, fiscalizar a administração da falência, requerer as providências necessárias para a conservação de seus direitos ou dos bens arrecadados e intervir nos processos em que a massa falida seja parte ou interessada, requerendo o que for de direito e interpondo os recursos cabíveis.
Ou seja, depois de declarada a falência “os bens e interesses do devedor apenas poderão ser defendidos e tutelados pela massa falida, que tem o administrador judicial como seu representante legal” (PERIN JR, 2006, p. 246). Todavia, pode o devedor assistir nas ações onde cujo interesse seja o da massa, pois nada o impede. 

O falido possui ainda obrigações definidas no Art. 104 da Lei 11.101/2005, e caso estas não sejam cumpridas, poderá ser decretada a prisão do falido “de ofício, a requerimento do representante do Ministério Público, do administrador judicial ou de qualquer credor, por crime de desobediência” (PERIN JR, 2006, p. 248). 

Quanto à denominada convolação da recuperação judicial em falência, cabe aduzir que caso o devedor não cumpra as obrigações impostas a ele pela recuperação judicial, esta poderá ser convertida em falência. 


Inúmeras são as razões que podem ocasionar a convolação, entre tais tem-se, por exemplo, o que dispõe o Art. 73, II da Lei 11.101/2005: “não apresentação do plano de recuperação em tempo hábil”, pois é concedido ao devedor prazo improrrogável de sessenta dias, contados desde a data da publicação da decisão (situação da empresa em recuperação judicial) para a apresentação do plano de recuperação, portanto, caso o devedor não apresente tal plano, será decretada a falência pelo juíz. 
3 RELAÇÃO ENTRE A INTENSIFICAÇÃO DO COMÉRCIO ONLINE E O AUMENTO DE RELAÇÕES JURÍDICAS INTERNACIONAIS

O surgimento, na Idade Média, de estados centrais fortes na Europa alavancou a chamada reforma comercial por meio da colonização das Américas e das Grandes Navegações, dessa forma, passo a passo foi o comércio desenvolvendo-se e se intensificando para as áreas além das fronteiras nacionais, irradiando-se assim, pelos quatro cantos do mundo.


Tal desenvolvimento e massificação se devem a dois fenômenos mundialmente conhecidos que caminham paralelamente, quais sejam, os fenômenos da globalização e o da tecnologia, sendo os mesmos, os responsáveis não só pela intensificação do comércio transnacional em virtude das inúmeras operações concluídas por meio do advento da internet, mas também pela emergência de relações jurídicas internacionais que surgiram consequentemente. Afirma-se então que, “a globalização da economia capitalista conduz à abstração de fronteiras nacionais nos comércios de bens e prestação de serviços” (COELHO, 2012, p.22). 

Todavia, a insolvência torna-se uma questão mais complexa e delicada quando se tratar de insolvência transnacional, ou seja, no momento em que possui fatores intitulados de conexão entre dois ou mais ordenamentos jurídicos de países distintos. Entretanto, “a composição dos interesses entre agentes de diferentes países e a solução de eventuais conflitos não podem guiar-se por padrão próprio à cultura de apenas um deles. Os parâmetros devem ser globais, como a economia” (COELHO, 2012, p. 23).

Diversas são as hipóteses que podem ocasionar situações de complexas resoluções, dentre tantas, tem-se, por exemplo, casos onde o devedor detém patrimônio jurídico em dois ou em mais ordenamentos jurídicos (ativo) no todo, ou somente em parte no estrangeiro. Outro exemplo que se poderia citar seria a existência de empresas que possuam sede em um local e estabelecimento em local diverso, ainda há até mesmo a possibilidade da existência de estabelecimentos em Estados diferentes. No entanto, deve-se ressalvar que a situação mais delicada envolvendo problemática em pauta seria a hipótese da existência de passivo em inúmeros ordenamentos jurídicos. 
De tal modo, devido aos fatos anteriormente levantados conclui-se que tais relações jurídicas internacionais suscitarão questões jurídicas complexas, principalmente no tocante à atribuição da competência internacional, mas não tão somente na mesma, como também nos critérios de fixação da lei aplicável e o consequente reconhecimento em um país dos efeitos provindos de uma sentença que poderá por ventura ser declarada em outro.

Fenômenos, dentre tantos como a globalização, e ainda, a descoberta de novas tecnologias, com suas respectivas aplicações em campo prático, são capazes de ultrapassar fronteiras, tornando o mundo “menor”. 


Em decorrência de tal globalização, houve a consequente massificação do comércio transnacional, e ainda a massificação de tal comércio por meio das operações concluídas através da internet, estes, dentre outros fatores, intensificaram as transações jurídicas internacionais, fato este que repercute na esfera jurídica, uma vez que, se fará essencial, a existência de uma legislação que regule sobre essas relações jurídicas internacionais. 

Portanto, estas situações novas acima suscitadas necessitam de uma pronta intervenção como já fora dito, esta intervenção por sua vez, visa assegurar ainda que de forma mínima a proteção e certeza nas relações jurídicas.

 
Todavia, no exposto cenário de massificação das relações jurídicas transacionais, agravou-se ainda, uma problemática bastante delicada e de difícil resolução, tal problemática em questão trata-se da insolvência transnacional. 
De acordo com o autor Irineu Strenger (2005, p. 924):
A falência aciona, tanto na ordem nacional como na internacional, numerosas dificuldades, acentuadas nesta última, pelo desenvolvimento das relações cruciais que, com muita frequência, reúnem credores de diferentes nacionalidades diante do patrimônio de um devedor, cujos bens estão situados em distantes países. 


Portanto, conclui-se que a falência atinge tanto âmbito nacional quanto internacional, e devido ao aumento das relações jurídicas internacionais as dificuldades acentuam-se. Irineu Strenger (2005, p. 924), ensina em suas lições:
Os tratados celebrados entre as nações, regulamentando os efeitos da falência, são numerosos. Podem ser classificados em três grupos. O primeiro tem por objeto assegurar igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, concedendo aos súditos dos contratantes o gozo dos mesmos direitos, benefícios e vantagens que as leis locais concedem aos nacionais, levando sempre em conta a reciprocidade. O segundo grupo tende a universalizar o juízo da falência, consagrando o regime da unidade entre os países contratantes; e o último aceita a universalidade, quanto aos móveis, conservando o critério territorialista para os imóveis. 


Atualmente, de acordo com a jurisprudência, as doutrinas sobre o regime internacional da quebra se assentam no critério intitulado de Thailer, havendo assim, uma associação de credores que visam obter a diminuição de suas perdas e uma distribuição de modo equitativo do ativo que forma a chamada massa falida. Esta associação ou reunião de credores forma a denominada entidade, que irá concorrer à integralização de um dado conjunto de bens, que formam uma universalidade – Doutrina da Unidade. 

De acordo com esta Doutrina da Unidade, sendo esta majoritária atualmente, não é admitido em um único país, mais de um juízo de falência, estando-se diante de um mesmo tribunal, ainda que os credores pertençam a nacionalidades e domicílios diferentes, encontrando-se os bens distribuídos em vários lugares do mundo. 

Contudo, a Doutrina da Pluralidade, compreende tal situação de modo diverso, segundo a mesma, caso haja vários bens distribuídos em vários países, deverá sim existir mais de um juízo de falência, sendo tais juízos independentes. A matéria, portanto, deverá ser tratada de acordo com o direito internacional privado, visto que, o caso trata acerca de empresas que desenvolvem suas atividades em diversos países (multinacionais, transnacionais, etc), portanto, devem ser aplicadas as soluções locais, enquanto não vigorar convenção internacional que trate sobre.

Quanto ao juíz competente para declarar a falência, tal juíz deverá atuar na jurisdição onde se encontrar o principal estabelecimento do devedor (ou da casa filial de outra situada esta em outro país). Este estabelecimento pode ser tanto ponto quanto local de negócios, quanto pode ser ainda estabelecimentos sem estes pontos ou locais de negócios, ex: ambulantes.

Em suma, quanto à universalidade e territorialidade da quebra, segundo o autor Irineu Strenger (2005, p. 929):

Tradicionalmente, qualquer aproximação do estudo das situações falenciais de estrangeirice traz implícita uma referência direta aos princípios de unidade e universalidade, ou de pluralidade e territorialidade da falência, como critérios radicalmente.

Logo, a solução para a problemática quanto aos procedimentos falenciais internacionais divide-se em duas alternativas bastante contrapostas como já fora citado acima, uma que afirma que independente do local onde se encontre o falido, exista apenas uma quebra que inclua todo o seu patrimônio, devendo este procedimento ser adotado em todos os países, através da utilização de um conjunto de falências que possua natureza local. 

A doutrina tendente à regra da unicidade do patrimônio da pessoa (natural ou jurídica) é adepta da unidade do processo, sendo assim, tal sistema universal da falência clama pela aplicação extraterritorial de uma única lei. Já a outra solução possui seus efeitos limitados aos bens que se encontrem no país onde seja declarada a falência. 
4 PROCESSO DA FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS INTERNACIONAIS
Cada país tem autonomia para criar suas leis, transpor matérias e julgá-las conforme lhes for favorável. Contudo, com o desenvolvimento da tecnologia e o advento da internet é clara a influencia de Estados em outros, de culturas e, principalmente, é óbvia a possibilidade de se ter acesso a diversas nações sem mesmo sair de casa.

Com o advento do comércio online, não há fronteiras para a realização de relações comerciais – e jurídicas –, trazendo diversos benefícios. Contudo, o conhecimento, e cautela, precário sobre essas relações, pode acarretar grandes prejuízos, seja para o credor, seja para o devedor.

Decorrente da autonomia de cada nação, os institutos falimentares são regulados de formas diversas por todo o globo. Seja a falência, seja a recuperação empresarial, é quase impossível terem o mesmo tratamento em países diversos.

Em Portugal, por exemplo, a insolvência “era tanto um estado de natureza patrimonial que atingia os não comerciantes, quanto um processo coletivo homônimo que aquele estado poderia acarretar”, antigamente (OLIVEIRA, 2002, p. 2). E hoje, a falência
passou a ser a via judicial adequada para a satisfação dos créditos através da liquidação do património do devedor. Trata-se de um processo coletivo, destinado à liquidação de patrimónios, aplicável, tanto aos comerciantes como aos não comerciantes, que se encontrem num estado de insolvência (OLIVEIRA, 2002, p. 2)
Nos Estados Unidos da América, por exemplo, é possível uma pessoa física ser declarada falida, diferentemente da Lei de Falências e Recuperação de Empresas, no Brasil. A China implantou sua primeira Lei de Falências em 1986, contudo, possuía várias falhas e, apenas em 2006, uma nova versão foi aprovada.

A criação de leis que regulem esses institutos é muito importante, principalmente por ser o capitalismo o sistema econômico e, principalmente, pela dependência de relações comerciais em todo o mundo, por todas as pessoas.

O grande impasse é a possibilidade de haver conflito entre normas, de diversas leis ou, a ausência de determinados requisitos em algumas. A recuperação empresarial não está presente em todos os países do mundo.

A União Europeia já segue, apesar de mais restrita, uma das soluções para esse conflito, que seria a instituição de convenções ou tratados, abrangendo vários países, mas regulados por um sistema unificado e igual para todos. Outras, mais dispendiosas, mas, também viáveis, seria a distribuição do processo em cada área de atuação, evitando causar maiores prejuízos a todos os interessados, a declaração de uma só sentença com efeitos transnacionais e outras.

Acontece que a Lei de Falências, Lei 11.101/95 regula a competência de homologação de sentença de falência, ainda que de empresa com sede estrangeira, admitindo a eficácia da Lei, mesmo que em relação ao comércio internacional: “Art. 3o É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil”.
Contudo, a lei silencia em relação ao e-commerce (comércio online). Essa característica dificulta a possibilidade de o credor identificar o local do principal estabelecimento da empresa, visto que, se funciona apenas – ou potencialmente – através de meios eletrônicos, não seria possível – ou seria difícil - determinar o foro.

Contudo, considerando a quantidade de vendas, e a vinculação da lei a empresas com sedes em outros países, é possível que o credor, atendendo aos requisitos previstos na Lei 11.101/95, solicite a decretação da empresa em questão.
5 CONCLUSÃO


Não há dúvidas de que a globalização intensificou o comércio a partir da possibilidade de realizar transações por meios eletrônicos, por exemplo. Dessa forma, empresas internacionais estão cada vez mais presentes, mesmo que não fisicamente, do território nacional. Contudo, em virtude da soberania dos Estados e de leis específicas que regem o comércio de cada Nação se torna indispensável discutir sobre a vinculação de que normas irão reger essa relação comercial.
O foro habilitado a processar a falência de uma empresa, segundo a Lei de Falências (Lei 11.101/95) é o foro do principal estabelecimento, contudo, empresas que funcionam total ou preponderantemente online impossibilitariam o reconhecimento desse local de maior atividade empresária, maior volume de negócios.
Dessa forma, na omissão da lei, poderiam os credores, preenchendo os requisitos, requerer a falência da empresa utilizando como foro principal a sede – se esta for o único espaço físico da empresa -, ou mesmo havendo espaços físicos, mas que não são responsáveis pela maior circulação de capital e atividades, poderia o credor utilizar como critério, o seu foro, que garantiria, inclusive, melhor processamento da falência e menores encargos ao credor.
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